
CÂMARA MUNICIPAL DE CAÇAPAVA
CIDADE SIMPATIA – ESTADO DE SÃO PAULO

MOÇÃO Nº /2026

Ementa: Moção de  Pesar pelo falecimento do Ciro dos Santos, o 
“Rogerito”, da dupla Rangel e Rogerito, deixando profunda tristeza em 

todos os seus familiares, amigos e no mundo da música raiz de 
Caçapava.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal

A Vereadora que a esta subscreve, em conformidade com o
texto regimental desta Casa, apresenta à Mesa a Moção de Pesar pelo 
falecimento do músico Rogerito, deixando profunda tristeza em todos os 
seus familiares, amigos e no mundo da música raiz da cidade.

Ciro dos Santos, conhecido como Rogerito, nascido em 21 
de  janeiro  de  1942,  é  de  uma  geração  de  artistas  populares  que 
mantém viva a tradição da viola, das modas caipiras e de rico repertório 
de músicas sertanejas raiz em Caçapava.

Rogerito,  com a dupla Rangel  e Rogerito construíram, ao 
longo  de  uma  grande  história  de  tradição  de  modas  caipiras,  uma 
relação direta com público com apresentações, em espaços populares, 
de clássicos da música caipira e de sucessos do cancioneiro popular. Ele 
ajudou  a  formar  a  memória  afetiva  dos  caçapavenses  com 
apresentações  em  praças,  no  mercado,  em  festas  de  bairros,  em 
eventos  juninos,  entre  outras  apresentações  que  abrilhantavam 
qualquer evento.

E o Rogerito, conduziu sua vida com dignidade e com muita 
luta, sempre com postura alegre diante da vida, sua ausência deixa um 
vazio  imensurável  entre  seus  familiares  e  amigos  e  no  mundo  da 
música raiz de Caçapava.

Neste momento de dor, elevamos nossas orações a Deus, rogando para 
que o receba em sua infinita luz e misericórdia, e que conceda conforto, 
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força  e  serenidade  a  todos  os  seus  familiares  e  amigos,  para  que 
encontrem amparo diante dessa perda irreparável.

Que,  do  deliberado  pela  casa,  dê-se  ciência  da  presente
Moção de pesar aos familiares de Rogerito, como forma de expressar as 
mais  sinceras  condolências  deste  Legislativo,  prestando  uma  justa 
homenagem à sua vida tão digna.

Plenário “Vereador Fernando Navajas”, 16 de junho de 2026. 

Franciane Miranda 
Vereadora – PL

2
Praça da Bandeira, nº 151 – Centro – Caçapava - SP

CEP: 12.281-630 / Tel. (12) 3654-2000 / www.camaracacapava.sp.gov.br

Autenticar documento em https://camarasempapel.camaracacapava.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 340039003000360036003A005000, Documento assinado digitalmente conforme MP 

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.


		2026-06-16T16:10:21-0300




